
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.416/2012 
 
Autor: Carlos Alberto Leréia 
 

Data da 
Apresentação: 

13/03/2012 

 

Ementa: Altera o § 3º do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, e o art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
"Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e 
dá outras providências", para acrescentar ao período de licença-
maternidade, em caso de parto antecipado, os dias 
correspondentes entre a data do nascimento e a data em que o 
nascituro completaria trinta e sete semanas, sem prejuízo do 
emprego e do salário. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2220/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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